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PREFEITURA MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO

ADITIVO Nº: 79/2020- 13 – CONTRATO Nº: 79/2020

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA

Contratada: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA DO RS

Valor: R$ 219.545,96

Vigência: Início: 26/09/2025 Término: 28/09/2026

Licitação: PREGÃO PRESENCIALN° 10/2020

Objeto: TA Nº 13/2025 PRORROGA POR 12 MESES A VIGÊNCIA DO CONTRATO

Publicado por: Cristina Feil Rauch Barbosa
Código identificador: a483f691-daa3-4b47-a7a7-689147740514
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CADERNOS

GABINETE  DO  PREFEITO

DECRETO  202/2025

C.N.P.J.:
BOA VISTA DO INCRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA

Município:
04.215.199/0001-26

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 3Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município
de BOA VISTA DO INCRA e autorização contida na Lei Municipal nº 1635/2024, de 11 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 202/2025, de 25 de Setembro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 40.126,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.002 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (25%)
07.002.12.365.200.2715-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

R$6.235,00
1.500.1001.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 6.235,00

07.002 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (25%)
07.002.12.365.200.2711-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

R$6.375,00
1.540.1070.0031 FUNDEB. de Manut. e Desenv. da Educação Básica Identificação do percentual aplicado 6.375,00

07.002 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (25%)
07.002.12.365.200.2715-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

R$870,00
1.540.1070.0031 FUNDEB. de Manut. e Desenv. da Educação Básica Identificação do percentual aplicado 870,00

07.003 - FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
07.003.12.361.200.2709-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

R$3.910,00
1.540.1070.0031 FUNDEB. de Manut. e Desenv. da Educação Básica Identificação do percentual aplicado 3.910,00

02.001 - GABINETE DO PREFEITO
02.001.4.122.110.2201-3.1.90.16.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS PESSOAL CIVIL

02.000 - GABINETE DO PREFEITO

R$206,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 206,00

04.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
04.001.4.123.110.2401-3.1.90.16.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS PESSOAL CIVIL

04.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS

R$1.040,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 1.040,00

05.003 - MEIO AMBIENTE
05.003.18.544.150.2851-3.1.90.16.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS PESSOAL CIVIL

05.000 - SECRETARIA DA IND., COM,  AGRICULTURA E MEIO AM

R$508,00
1.759.0000.7591 FAMMA - Fundo Municipal do Meio Ambiente 508,00

06.001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E OBRAS
06.001.4.122.110.2601-3.1.90.16.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS PESSOAL CIVIL

06.000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E OBRAS

R$72,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 72,00

07.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS
07.001.27.812.180.2730-3.1.90.16.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS PESSOAL CIVIL

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

R$1.060,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 1.060,00

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
08.002.10.122.110.2801-3.1.90.16.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS PESSOAL CIVIL

08.000 - SECRETARIA DE SAÚDE

R$1.505,00
1.500.1002.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.505,00
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08.002 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
08.002.10.301.160.2817-3.1.90.16.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS PESSOAL CIVIL

08.000 - SECRETARIA DE SAÚDE

R$830,00
1.500.1002.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 830,00

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
08.002.10.301.160.2818-3.1.90.16.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS PESSOAL CIVIL

08.000 - SECRETARIA DE SAÚDE

R$200,00
1.600.0000.4500 Atenção Básica 200,00

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
08.002.10.303.160.2820-3.1.90.16.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS PESSOAL CIVIL

08.000 - SECRETARIA DE SAÚDE

R$600,00
1.500.1002.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 600,00

09.002 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.002.8.244.190.2905-3.1.90.16.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS PESSOAL CIVIL

09.000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

R$80,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 80,00

07.002 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (25%)
07.002.12.365.200.2711-3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

R$335,00
1.540.0000.0031 FUNDEB. de Manut. e Desenv. da Educação Básica 335,00

07.002 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (25%)
07.002.12.365.200.2715-3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

R$16.300,00
1.540.0000.0031 FUNDEB. de Manut. e Desenv. da Educação Básica 16.300,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$6.375,00
1.540.1070.0031 FUNDEB. de Manut. e Desenv. da Educação Básica Identificação do percentual aplicado 6.375,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$335,00
1.540.0000.0031 FUNDEB. de Manut. e Desenv. da Educação Básica 335,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$870,00
1.540.1070.0031 FUNDEB. de Manut. e Desenv. da Educação Básica Identificação do percentual aplicado 870,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$16.300,00
1.540.0000.0031 FUNDEB. de Manut. e Desenv. da Educação Básica 16.300,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$3.910,00
1.540.1070.0031 FUNDEB. de Manut. e Desenv. da Educação Básica Identificação do percentual aplicado 3.910,00

02.001 - GABINETE DO PREFEITO
02.000 - GABINETE DO PREFEITO

02.001.4.122.110.2201-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL R$206,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 206,00

04.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
04.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS

04.001.4.123.110.2401-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL R$1.040,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 1.040,00
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05.003 - MEIO AMBIENTE
05.000 - SECRETARIA DA IND., COM,  AGRICULTURA E MEIO AM

05.003.18.544.150.2851-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL R$508,00
1.759.0000.7591 FAMMA - Fundo Municipal do Meio Ambiente 508,00

06.001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E OBRAS
06.000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E OBRAS

06.001.4.122.110.2601-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL R$72,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 72,00

07.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS
07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

07.001.27.812.180.2730-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL R$1.060,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 1.060,00

07.002 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (25%)
07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

07.002.12.365.200.2715-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL R$6.235,00
1.500.1001.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 6.235,00

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
08.000 - SECRETARIA DE SAÚDE

08.002.10.122.110.2801-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL R$1.505,00
1.500.1002.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.505,00

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
08.000 - SECRETARIA DE SAÚDE

08.002.10.301.160.2817-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL R$830,00
1.500.1002.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 830,00

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
08.000 - SECRETARIA DE SAÚDE

08.002.10.301.160.2818-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL R$200,00
1.600.0000.4500 Atenção Básica 200,00

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
08.000 - SECRETARIA DE SAÚDE

08.002.10.303.160.2820-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL R$600,00
1.500.1002.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 600,00

09.002 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

09.002.8.244.190.2905-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL R$80,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 80,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 25 de Setembro de 2025.

GILMAR LAURINDO BELLINI
***.***.880-**

PREFEITO MUNICIPAL

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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DECRETO  205/2025

C.N.P.J.:
BOA VISTA DO INCRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA

Município:
04.215.199/0001-26

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 2Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município
de BOA VISTA DO INCRA e autorização contida na Lei Municipal nº 1635/2024, de 11 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 205/2025, de 30 de Setembro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 5.830,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06.001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E OBRAS
06.001.4.122.110.2601-3.3.90.08.00.00.00.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E

06.000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E OBRAS

R$40,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 40,00

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
08.002.10.122.110.2801-3.3.90.08.00.00.00.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E

08.000 - SECRETARIA DE SAÚDE

R$60,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 60,00

07.002 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (25%)
07.002.12.361.200.2708-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS CIVIL

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

R$1.600,00
1.500.1001.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 1.600,00

07.002 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (25%)
07.002.12.361.200.2708-3.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

R$30,00
1.500.1001.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 30,00

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
08.002.10.301.160.1803-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

08.000 - SECRETARIA DE SAÚDE

R$4.100,00
1.500.1002.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 4.100,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
08.000 - SECRETARIA DE SAÚDE

08.002.10.122.110.2801-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$60,00
1.500.1002.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 60,00

07.002 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (25%)
07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

07.002.12.361.200.2708-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$1.600,00
1.500.1001.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 1.600,00

07.002 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (25%)
07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

07.002.12.361.200.2708-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$30,00
1.500.1001.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 30,00

06.001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E OBRAS
06.000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E OBRAS

06.001.4.122.110.2601-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA R$40,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 40,00

10.001 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

10.001.99.999.0.0004-9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva de Contigência e Reserva de RPPS R$4.100,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 4.100,00
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GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 30 de Setembro de 2025.

GILMAR LAURINDO BELLINI
***.***.880-**

PREFEITO MUNICIPAL

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: DARLAN.SOUZA. Emissão: 30/09/2025, às 16:51:27. Protocolo: 6a69119c-0292-406c-9059-8feea7ecaef2
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TERMO  DE  ADESÃO  A  NF



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE BOA VISTA DO INCRA
Av. Heraclides de Lima Gomes, 2750 Bairro Centro - Boa Vista do Incra/RS

diario.boavistadoincra.rs.gov.br

30/09/2025 EDIÇÃO Nº 356 / ANO 2025 Página 9

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, alterada pela Lei nº 14.063/2020

EXPEDIENTE

PREFEITURA DE BOA VISTA DO INCRA - RS
Av. Heraclides de Lima Gomes, 2750 - Centro - CEP: 98120-000

Diário Oficial Eletrônico do Município de Boa Vista do Incra
www.boavistadoincra.rs.gov.br

 

Gilmar Laurindo Bellini
Prefeito

 

Cirineu Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Incra
Av. Heraclides de Lima Gomes, 2750 - Centro - CEP: 98120-000

Telefone: (55) 3197-0063
Segunda-feira à Sexta-feira: 8:00 as 12:00 e 13:30 as 17:30
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